
 

 

MUNICÍPIO DE BARRINHA, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob no 

45.370.087/0001-27, com sede executiva na Prefeitura Municipal, sita à Praça 

Antônio Prado, no 70, centro, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. 

MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA, brasileira, portadora da cédula de 

identidade RG no 76.043.17 -SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob no 020.436.178-

85, residente e domiciliada na cidade de Barrinha/SP, na Rua Gumercindo 

Velludo, no 111, Centro, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II da 

Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, demais legislação 

aplicável.  

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: 

E-mail: cotacao@barrinha.sp.gov.br 
 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente certame a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE BARRINHA/SP, INCLUINDO: CALIBRAÇÃO, 

SEGURANÇA ELÉTRICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, a fim de atender as 

necessidades do Município de Barrinha, de acordo com as quantidades e 

especificações constantes no ANEXO I - Termo de Referência.  

1.2. Há de interesse da Administração em obter propostas adicionais 

de eventuais interessados, onde será selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

 

1.3. Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes 

documentos: 

1.3.1. ANEXO I - Termo de Referência 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2026 



 

1.3.2. ANEXO II - Proposta de Preços; 

1.3.3. ANEXO III - Minuta de contrato; 

1.3.4. ANEXO IV - Declarações Complementares; 

1.3.5. ANEXO V – Peças inclusas na manutenção; 

1.3.6. ANEXO VI – Lista detalhada dos equipamentos. 
 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência 

correrão à conta de recursos específicos, consignados ao Município de 

Barrinha, na seguinte dotação orçamentária: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FICHA N° 254 
02.05.01.10.301.0027.2.030– 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 

41.886,60 (quarenta e um mil oitocentos e oitenta e seis reais e 

sessenta centavos), resultante de pesquisa preliminar de mercado 

efetuada pelo Município de Barrinha, que será considerado como valor 

máximo admissível para a contratação. 

3.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços 

unitários máximos dos itens que compõem a contratação, conforme 

indicados no ANEXO I – Termo de Referência. 
 

4. DATA E HORA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

E DOCUMENTAÇÃO: 
 

DIA: 12/02/2026, ÀS 23:59h. 
 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no 

País, que atendam a todas as exigências contidas neste aviso e seus 

anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

pretendido. 

5.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

5.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente. 



 

5.2.2. Que não atendam às condições deste Aviso. 

5.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

5.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei 

Federal n° 14.133/21; 

5.2.5. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta 

pela Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por 

qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos 

incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o item 6 deste 

Aviso, acompanhada dos documentos de Habilitação de que trata o item 

7 deste. 

6.2. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo II 

deste Aviso, redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio 

mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas 

neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu 

titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, 

obrigatoriamente: 

6.2.1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de 

contato; 

6.2.2. Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e 

por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em 

moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em 

algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último; 

6.2.3. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes 

estender tal validade por prazo superior. 

6.3. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de 

Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 

parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço 

ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não 

cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 



 

efeito de solicitar revisão de preços. 

6.4. Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o 

INTERESSADO examinar todos os documentos exigidos neste Aviso. 

6.5. A proposta de preços que não estiver em consonância com as 

exigências deste Aviso será desconsiderada julgando-se pela 

desclassificação; 

6.6. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários 

constantes no Termo de Referência anexo a esse Aviso. 
 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo 

vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não contenham 

validade. 

7.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte 

documentação: 

7.2.1. Habilitação jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado ou inscrito. 

b) Em se tratando de Microempreendedor individual-MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; 

c) Documento de identificação com foto do proprietário/sócios. 

7.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão 

Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF 

nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro u período 

de validade; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos 

os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo 

todos os tributos de competência do Município relativa à sede ou domicílio 

do proponente dentro de seu período de validade; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu 



 

período de validade; 

f) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão 

negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site 

www.tst.jus.br/certidão; 

7.2.3. Declaração Complementar, conforme ANEXO IV. 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das 

obrigações assumidas, o desconhecimento das condições para 

participação desta Dispensa de Licitação. 

8.2. Poderá, o Município de Barrinha, revogar o presente Aviso, no todo 

ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

8.3. O Município de Barrinha poderá anular o presente Aviso, no todo em 

parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

8.4. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a 

indenização. 

8.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da 

mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde 

que aceito pelo Município de Barrinha. 

8.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob 

as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 

responsáveis por esta DISPENSA, quer direta ou indiretamente. 

8.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, 

atendimento e aceitação integral e irretratável, por parte do 

INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e 

Termo de Referência. 

8.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicarão a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais 

sanções cabíveis. 

8.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, inclui-se o dia do 

início e do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos 

http://www.tst.jus.br/certidão


 

em dia de expediente normal no Município de Barrinha, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 
 

Barrinha, 05 de fevereiro de 2026. 

 

_________________________________________ 

Maria Lucia Teresinha Grotta 
Prefeita Municipal 



 

 ANEXO I 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 
 

 
1.1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRINHA/SP, 

INCLUINDO: CALIBRAÇÃO, SEGURANÇA ELÉTRICA, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 

ITEM QTD UNID. DISCRIMINAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

TOTAL 

VALOR 
MÁXIMO 

ESTIMADO 
TOTAL 

1 12 MESES 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BARRINHA/SP, 
INCLUINDO: CALIBRAÇÃO, SEGURANÇA 
ELÉTRICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS. 

R$ 3.490,55 R$ 41.886,60 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO TOTAL R$ 41.886,60 

 
1.2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  

 

- A contratada deverá orientar os profissionais do ramo visando o manejo 

correto dos equipamentos, a fim de diminuir os custos de manutenção. 

- Prioritariamente os aparelhos serão reparados/consertados no local e 

somente serão levados para laboratório quando for estritamente 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e 

“i” da Lei n. 14.133/2021). 



 

necessário. 

-  

 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 

luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 

1.4 O valor total máximo estimado da contratação é de R$ 41.886,60 

(quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta 

centavos) conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

1.5 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

 

 
2.1 DA LEGISLAÇÃO 

 
2.1.1 Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 

75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro 

de 2024, que atualiza os valores estabelecidos na referida lei, o Município 

de Barrinha, faz saber que está em andamento um processo por dispensa 

de licitação, observado o referido dispositivo legal: 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) 

(Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência 

(Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência (Vide 

Decreto nº 12.343, de 2024) Vigência (Vide Decreto nº 

12.807, de 2025) Vigência; 

[...] 

3º As contratações de que tratam os incisos I e II do 

caput deste artigo serão preferencialmente precedidas 

de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 

14.133/2021). 



 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação 

do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 

da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 

 
2.2 DA JUSTIFICATIVA 

 
2.2.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir o 

pleno funcionamento, a segurança e a confiabilidade dos equipamentos 

utilizados pelo Departamento de Saúde do Município, os quais são 

essenciais para a execução adequada dos serviços de atendimento à 

população. Os equipamentos de saúde demandam manutenção técnica 

especializada, envolvendo calibração periódica, testes de segurança 

elétrica, manutenção preventiva e corretiva, além do fornecimento de peças 

originais ou compatíveis, de forma a assegurar que operem dentro dos 

padrões técnicos, normativos e legais exigidos pelos órgãos reguladores, 

especialmente aqueles relacionados à vigilância sanitária e à segurança do 

paciente. A ausência de manutenção adequada pode ocasionar falhas 

operacionais, imprecisão nos resultados, riscos à integridade física de 

pacientes e profissionais de saúde, bem como a interrupção de serviços 

essenciais, comprometendo a continuidade e a qualidade do atendimento 

prestado pelo Município. Ademais, a calibração e os testes de segurança 

elétrica são indispensáveis para assegurar a conformidade dos 

equipamentos com as normas técnicas vigentes, reduzindo riscos de 

acidentes e garantindo maior vida útil dos bens públicos. Ressalta-se que 

o Município não dispõe, em seu quadro funcional, de profissionais, estrutura 

técnica ou ferramental especializado suficientes para a execução integral 

desses serviços, tornando necessária a contratação de empresa 

especializada, devidamente qualificada e habilitada, que possua 

conhecimento técnico, certificações e experiência comprovada na área. 

Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária, adequada e 

de interesse público, contribuindo para a preservação do patrimônio 

público, para a segurança dos usuários e profissionais, e para a eficiência 

e continuidade dos serviços de saúde ofertados à população, em 

consonância com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 



 

interesse público que regem a Administração Pública. 

 

 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada 

para a prestação contínua de serviços de manutenção dos equipamentos 

do Departamento Municipal de Saúde, abrangendo manutenção 

preventiva e corretiva, calibração periódica, ensaios de segurança elétrica, 

bem como o fornecimento de peças e componentes necessários à 

reposição. O serviço será executado conforme normas técnicas e 

regulatórias vigentes, assegurando o correto funcionamento, a segurança 

operacional e a confiabilidade dos equipamentos, de modo a garantir a 

continuidade dos serviços de saúde, a proteção de pacientes e 

profissionais e a preservação do patrimônio público. 

 

 
 
4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1 Os Itens referentes ao objeto da presente contratação, deverão 

atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelo órgão competente, 

da legislação correlata e de acordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

4.1.2 Os objetos deverão ser entregues conforme solicitados. 

4.1.3 Não há impacto da contratação dentro do guia de contratações 

sustentáveis. 

 

 
5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei 

nº 14.133/21 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 



 

procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese do 

art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da 

proposta que apresentar o menor preço por item. 

5.2. Identificado o fornecedor que propôs o menor preço, serão analisados 

os documentos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, devendo 

ser considerados os critérios do art. 70, III, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento do exercício 

financeiro vigente. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FICHA N° 254 
02.05.01.10.301.0027.2.030– 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

 

7.1. O início da execução do objeto será logo após a assinatura do 

contrato.  

7.2. O Serviço deverá ter garantia legal de acordo com o estabelecido pelo 

Código de Defesa do Consumidor em que o prazo começa a contar a partir 

da prestação do serviço. 

7.3. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste 

Termo de Referência e na sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita entrega do objeto. 

7.4. A execução dos trabalhos deverá seguir as disposições deste Termo 

de Referência, podendo haver alterações, mediante justificativa técnica 

aceita pela Secretária responsável, desde que necessárias ao bom 

andamento da execução contratual. 

7.5. Os serviços deverão ocorrer onde se fizer necessário a prestação dos 

referidos serviços. 

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7. DO LOCAL DE EXECUÇÃO, DA ENTREGA DO OBJETO, DO 

RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 



 

7.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constará a descrição 

completa do objeto. 

7.7. A contratada ficará obrigada a substituir o  objeto recusado pelo 

município, observando que o mero recebimento não caracteriza a 

aceitação do mesmo. 

7.8. A Contratada deverá entregar o objeto nas apresentações 

exatamente iguais aquelas constantes na nota de empenho, autorização 

de prestação dos serviços ou outro instrumento hábil, quando for o caso, 

enviado pelo município. 

7.9. Para o recebimento do objeto, o município designará o(s) servidor(es) 
nomeado(s) pela Portaria vigente, que farão o recebimento nos termos do 
artigo 140 da Lei n.º 14.133/2021, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, em até 2 (dois) dias consecutivos a contar da entrega 
do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade com o 
solicitado na licitação; 

 
a.1) o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituído no prazo estabelecido pelo fiscal 
da contratação, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, 
após a verificação da qualidade, características e quantidades do objeto e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos 
contados após o recebimento provisório. 

 
b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.9.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução da contratação. 



 

 

 

8.1. Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto (fiscal da 
contratação), anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados, cabendo ao representante 
(fiscal da contratação) o ateste do objeto contratado. 

 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 
município ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 
da Lei n.º 14.133/2021. 

 
8.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
8.4. O recebimento do objeto deve ser aprovado pela fiscalização após a 
respectiva prestação dos serviços e/ou fornecimento de peças. O relatório 
deverá ser elaborado pela Contratada e conter, obrigatoriamente, o 
descritivo e o quantitativo referente a cada prestação dos serviços e/ou 
fornecimento de peças. 

 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 

das infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais 

sejam: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 

município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem 

motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste termo de referência, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 

prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste termo 

de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 



 

grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 

judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Municipalidade. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR. 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos ao município resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 



 

Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência deste edital; 

10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; e 

10.2. efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente a 

execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 

Referência; 

10.3. O município não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

termo de referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade; 

11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

neste edital, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

12.1. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1.1. A Contratada deverá emitir documento fiscal em conformidade com 

a legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do 

faturamento. 

12.1.2. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou 

outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

será interrompido e ficará pendente até que a Contratada adote as 

medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a Contratada 

ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto a ordem 

cronológica de pagamentos do Município. 

12.1.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 

conformidade com as instruções normativas vigentes. 

12.1.4. A retenção do tributo de que trata a Instrução Normativa RFB n.º 

1.234/2012 não será efetuada caso a Contratada apresente, na entrega 

da nota de empenho, declaração de que é regularmente inscrita no 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, conforme exigido no inciso XI do artigo 4º e modelo constante 

no anexo IV da IN n.º 1.234/2021, devendo ser atualizada anualmente pela 

Contratada. 

12.1.5. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 

12 DO PAGAMENTO 



 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.1.6. A licitante vencedora deverá constar nas notas fiscais o número 

da Conta Bancária, para fins de pagamento, através de depósito bancário 

e deverá enviar a Nota Fiscal Eletrônica para o e-mail 

(barrinhacompras@gmail.com). 

12.2. PRAZO DE PAGAMENTO 

12.2.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva 

execução dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto 

do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.2.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá 

manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

12.3. DA VIGÊNCIA 

12.3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 

contados da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 

termos dos artigos 113 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
 

_________________________________________ 

Maria Lucia Teresinha Grotta 
Prefeita Municipal 



 

(papel timbrado da empresa – logomarca da empresa) 

ANEXO II 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA. 
Praça Antônio Prado, n° 70 - Centro – Barrinha/SP  Cep: 14860-027    Fone: (16) 3943-9400 

Ref: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Número do CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

e-mail: 

Nome completo do representante legal: 

CPF do representante legal: 

RG: 
 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sas. Nossa proposta de preços relativa à Licitação em 
epigrafe, declarando que: 

 

TABELA DESCRIÇÃO/QUANTIDADE 

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR MENSAL  VALOR TOTAL  

1 12 MESES 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BARRINHA/SP, INCLUINDO: CALIBRAÇÃO, 
SEGURANÇA ELÉTRICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS QUE CONSTAM 
EM ANEXO VI. 

  

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$  

Declaro que nos preços unitários e nos valores totais, estão inclusos todos os tributos, taxas, despesa 
com frete e demais despesas inerentes a execução do objeto, ter ciência, e poder cumprir todo o 
conteúdo e exigências constantes no presente edital. 

Prazo de validade da proposta:   
DADOS BANCÁRIOS: 
Razão Social: CNPJ: 
Banco: Agência: 
Conta Corrente: 

   

Assinatura do Representante Legal 
RG: ____________________  CPF: _________________ 

 

PROPOSTA COMERCIAL (MODELO) 



 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº ..../2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ..../2026 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE BARRINHA, Estado de 
São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob no 45.370.087/0001-27, com sede executiva na 
Prefeitura Municipal, sita à Praça Antônio Prado, no 70, centro, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA, brasileira, portadora da 
cédula de identidade RG no 76.043.17 - SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob no 020.436.178-
85, residente e domiciliada na cidade de Barrinha/SP, na Rua Gumercindo Velludo, no 111, 
Centro, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, 
inscrito no CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXX, nº XXXX – 
XXXXXXX – XXXXXX/XX CEP: XX.XXX-XXX, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) 
XXXXXXXXXXXX, portador (a) da cédula de identidae RG n° XXXXXXXX, inscrito(a) no 
CPF: XXXXXXXXXXX, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa 
eletrônica nº..../2026, Processo Administrativo nº ..../2026, a teor do Art. 75, II da Lei 
14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes: 
 

DO OBJETO 
 

CLÁUSULA 1ª – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BARRINHA/SP, INCLUINDO: CALIBRAÇÃO, SEGURANÇA ELÉTRICA, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. 
 

DA VIGÊNCIA 
 

CLÁUSULA 2ª – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 113 e 107 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. 
 
2.2 - Este Contrato poderá ter o seu prazo de vigência prorrogado, a critério da 
CONTRATANTE, até o limite de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 106 da Lei n° 
14.133/2021. 
 

DO PREÇO 



 

 

CLÁUSULA 3ª – Pela execução dos serviços contatados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor de R$ ......... (..................) mensais, perfazendo o valor total de R$ 
................ (....................) pelo período de 12 meses, conforme os quantitativos e o preço 
registrado que encontram-se relacionados no Anexo I deste contrato. 
 
3.1 - No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3.2 - O presente contrato possui o regime de preços de menor valor unitário. 

 

LOCAL E PRAZOS DE ENTREGA 
 

CLÁUSULA 4ª - O início da execução do objeto será logo após a assinatura do contrato; 
 
4.1 - As manutenções deverão ser realizadas mensalmente, mantendo todos os 
equipamentos em perfeitas condições de uso e funcionamento, devendo ser executadas em 
estrita conformidade com as especificações e exigências constantes no Termo de 
Referência. 
 

DOS PAGAMENTOS 
 

CLÁUSULA 5ª – Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a efetiva execução 
dos serviços prestados e mediante apresentação da respectiva nota fiscal e laudo de 
medição dos mesmos que deverá ser ratificado e aprovado pelo fiscal designado. 
 
5.2 - Cumpridas essas formalidades a Tesouraria Municipal efetuará o pagamento no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da entrega da nota fiscal. 
 
5.3 – As notas fiscais deverão ser emitidas com a descrição correta do objeto licitado, de 
acordo com os pedidos emitidos anexos, e nas mesmas deverá constar o nº do Processo de 
Licitação e o nº da Dispensa pertencente. 
 
5.3.1 – A empresa vencedora deverá constar nas notas fiscais o número da Conta Bancária, 
para fins de pagamento através de depósito bancário. 
 
5.3.2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa 
contratada para as devidas correções e/ou substituições, sendo que neste caso o prazo para 
efetuar o pagamento iniciará a partir da apresentação da Nota Fiscal válida e aceita pela 
Tesouraria. 
 
5.3.3 - A empresa deverá enviar para o e-mail (barrinhacompras@gmail.com) a Nota Fiscal 



 

Eletrônica e as informações necessárias para realizar o pagamento. 
 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
 

CLÁSULA 6ª – 6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 
de um ano contado da data do orçamento estimado.  
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice INPC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
6.3. O reajuste de valores, correspondentes às parcelas do objeto prestadas após o prazo 
original, será concedido apenas quando não configurado atraso.   
6.4. A formalização do reajuste será realizada por apostilamento contratual.  
6.5. Caso o valor do contrato seja alterado em razão da concessão de reequilíbrio 
econômico-financeiro decorrente de fato superveniente e imprevisível, do qual decorra o 
reequilíbrio geral do valor do contrato, inclusive relacionado a perdas inflacionárias, a data-
base para o próximo reajuste contratual passará a ser a data de início dos efeitos do 
reequilíbrio concedido. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CLÁUSULA 7ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 
pela dotação orçamentária, constante do exercício vigente, a saber: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FICHA N° 254 
02.05.01.10.301.0027.2.030– 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 
 

DAS GARANTIAS 
 

CLÁUSULA 8ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, principalmente, 
no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 

8.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 

DAS PENALIDADES 
 

CLÁUSULA 9ª – Pela inexecução total da obrigação objeto da prestação será aplicada multa 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Autorização de execução. 
 

9.1 - Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor da Autorização de execução. 
 



 

9.2 - O atraso na entrega do objeto sujeitará a empresa vencedora à multa de mora de 0,5% 
(cinco décimos percentuais) do valor da Autorização de Fornecimento/prestação de serviços 
por dia de atraso, até o 15° (décimo quinto) dia, que após o período poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do ajuste, conforme o momento da autorização de fornecimento. 
 

DO CASO DE RESCISÃO 
 

CLÁUSULA 10ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores. 
 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 

CLÁUSULA 11ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº ..../2026. 
 

CLÁUSULA 12ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA 13ª - São obrigações da Contratante: 
 
13.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência deste 
edital; 
13.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
13.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
13.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
13.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente a execução do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 
13.6 O município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA 14ª – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo 
de referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 



 

obrigações a seguir dispostas: 
 
14.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
 
14.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
14.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
 
14.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
 
14.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
14.6 - Todas as despesas com hospedagem, alimentação, deslocamento e outras despesas 
indiretas que incidam sobre o objeto correrão por conta do contratado. 
 
14.7 - Sempre que solicitado, a empresa CONTRATADA deverá apresentar o backup do site 
(arquivos, imagens e banco de dados), no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 
 
14.8 - A CONTRATADA compromete-se a efetuar a manutenção preventiva e corretiva do 
sistema. A manutenção preventiva realizar-se-á por interesse da CONTRATANTE, em 
decorrência de implementações ou exigências legais, fiscais ou tributárias, impostas por 
órgãos, necessárias ao sistema aplicativo. As novas versões do sistema, contendo melhorias 
e novas funções, serão distribuídas à CONTRATANTE sem custo adicional, mediante a 
condição da regularidade dos pagamentos. 
 
14.9 - A CONTRATADA reserva-se o direito de ter acesso remoto da CONTRATANTE 
mediante sua autorização, para efetuar o suporte a partir de abertura do chamado técnico, 
agilizando desta forma o atendimento e minimizando o tempo de espera da CONTRATANTE. 
 
14.10 - A manutenção corretiva será realizada a partir da abertura de ordem de serviço, 
formalizado pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, sendo que a solução deverá ser 
providenciada em até 48 (quarenta e oito) horas após sua abertura. 
 
14.11 - A CONTRATADA é responsável por garantir as condições prescritas nas 
especificações dos itens, no item1, do Termo de Referência vinculado a este processo. 
 



 

FISCAL DA EXECUÇÃO / ENTREGA OU CONTRATO 

 
CLÁUSULA 15ª – Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto (fiscal da contratação), 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, 
cabendo ao representante (fiscal da contratação) o ateste do objeto contratado. 
 
15.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade do município ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
15.2 – Fica designado como fiscal dos serviços o(a) Senhor(a):.................................., para 
o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e para 
executar a fiscalização, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada ao fornecedor objetivando a correção das 
irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido, conforme discriminado em Termo 
de Referencia. 
 
15.3 - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
15.4  - O recebimento do objeto deve ser aprovado pela fiscalização após a respectiva 
prestação dos serviços e/ou fornecimento de peças. O relatório deverá ser elaborado pela 
Contratada e conter, obrigatoriamente, o descritivo e o quantitativo referente a cada 
prestação dos serviços e/ou fornecimento de peças. 
 
DA TOLERÂNCIA 

 
CLÁUSULA 16ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 
 
DO FORO 

 
CLÁUSULA 17ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Sertãozinho/SP, 



 

para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas 
e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

Barrinha, .... de ............. de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARIA LUICIA TERESINHA GROTTA 
Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

EMPRESA XXXXXX 

Representante Legal  
CONTRATADO 

 
Testemunhas: 
 

        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRINHA 

CONTRATADO: ......................................... 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): DISPENSA ELETRÔNICA N° ..../2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE BARRINHA/SP, INCLUINDO: CALIBRAÇÃO, SEGURANÇA 

ELÉTRICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS. 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)________________________________ 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  



 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Barrinha,  de  de 2026. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

 

PELA CONTRATANTE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

PELA CONTRATADA 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Telefone:  

E-mail:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 



 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO 

Nome: YANCA LOPES VIEIRA DOS SANTOS 

Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

CPF: 476.232.238-52 

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  

ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação específica. (Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO IV 
 

 

 
Eu, _____________________________________, portador do CPF 

nº.___________________________, RG n° _________________- SSP/XXX, representante legal da 

empresa __________________________, com sede na Rua ________________________________, 

Bairro ____________________ – Cidade de ___________________, Estado de ______________ 

inscrito no CNPJ sob nº. _____________________, DECLARO, o que segue: 

a) sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo administrativo, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

b) sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

c) sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 6º do Artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 

1.989, a (nome da pessoa Jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; 

d) sob penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 

empresa NÃO são servidores públicos municipais ou ocupantes de cargos comissionados ou outros 

cargos, no Município de Barrinha, descritos no art. 14, inciso IV da Lei 14.133/21 e que NÃO possuem 

grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta ou 

colateral até o 3º grau dos membros da comissão de licitação, ou qualquer outra autoridade ligada à 

contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações 

contidas nesta declaração; 

e) sob as penas da Lei, que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o 

Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal, não estando 

incursa nas restrições do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21/93. 

 
Local e Data 

 

 

 
______________________________________ 

Assinatura do Represente Legal 
 
 
 

DECLARAÇÃO 



 

 

ANEXO V 
Peças inclusas na manutenção 

 

• FUSIVEIS  

• CONSERTO DE PLACAS ELETRONICAS 

• PARAFUSOS  

• CONEXÕES EM ACRILICO 

• TUBULAÇÃO INTERNA  

• ANEIS DE VEDAÇÃO  

• BUCHA BORBULHADORA  

• DIAFRAGMA  

• ORINGS 

• BATERIAS  

• TUBO SILICONADO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VI 
Lista detalhada dos equipamentos 

 
 

1 – Bomba de Soro Contec – Unid. 02 
2 – Bomba de Soro Samtronic – Unid. 02 
3 – Balança digital – Unid. 20 
4 – Respirador – Unid. 03  
5 – Cardioversor – Unid. 03 
6 – Monitor – Unid. 02 
7 – Ap. Anestesia – Unid. 01  
8 – Aspirador Cirúrgico – Unid. 03 
9 – Eletrocardiógrafo – Unid. 05 
10 – Câmara/ Geladeira de vacina/ Medicamentos – Unid. 14 
11 – Oxímetro de Pulso – Unid. 02 
12 – Autoclave – Unid. 09 
13 – Laser Fluence (Fisioterapia) - Unid. 01  
14 – Bisturi – Unid. 01 
15 – Eletrochoque – 06 
16 – Termo terapia – Unid. 03 
17 – Ultrassom – (Fisioterapia) – Unid. 03 
18 – Eletro ondas – (Fisioterapia) – Unid. 01 
19 – Oxímetro -  Unid. 05 
20 – Centrifuga – Unid. 01 
21 – Detector Fetal – Unid. 02 
 
 
 
 


